
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 119.676 - RS (2019/0319615-5)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : RAFAEL DOS SANTOS CARDOSO (PRESO)
ADVOGADOS : RAFAEL RAPHAELLI - DEFENSOR PÚBLICO - RS032676 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

  

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES E PORTE ILEGAL DE ARMA DE 
FOGO DE USO RESTRITO. FLAGRANTE CONVERTIDO EM 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. VARIEDADE, QUANTIDADE E 
NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
DELITO. REITERAÇÃO DELITIVA. RISCO AO MEIO SOCIAL. 
NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. EXCESSO DE 
PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. INEXISTÊNCIA. 
PROCESSO COM TRAMITAÇÃO REGULAR. AUSÊNCIA DE 
DESÍDIA DO JUÍZO. EVENTUAL MORA DECORRENTE DAS 
PECULIARIDADES DO FEITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de 
forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos 
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal 
– CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art. 
319 do CPP. 

2. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo 
sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em elementos 
extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do 
recorrente, evidenciadas pela variedade, quantidade e natureza deletéria das 
drogas localizadas – 5 pedras de crack, 2 cápsulas contendo cocaína e 2 
buchas de maconha  – circunstâncias que, somadas à apreensão de quantia 
em dinheiro, arma de fogo com numeração raspada, munições, faca, 
aparelhos celulares e sacos plásticos vazios, comumente utilizados para 
embalar os  estupefacientes, demostram o risco ao meio social. Ademais, a 
prisão também se mostra necessária para evitar a reiteração na prática 
delitiva, uma vez que, conforme destacado, o recorrente responde outras 
ações penais por porte ilegal de arma de fogo e tráfico de drogas. Nesse 
contexto, a prisão processual está devidamente fundamentada na garantia da 
ordem pública.

3. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
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circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

4. Constitui entendimento consolidado desta Corte somente 
se configurar constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da 
culpa, apto a ensejar o relaxamento da prisão cautelar, o atraso decorrente 
de ofensa ao princípio da razoabilidade, consubstanciado em desídia do 
Poder Judiciário ou da acusação, jamais sendo aferível apenas a partir da 
mera soma aritmética dos prazos processuais. 

5. O maior prazo para o julgamento da ação penal decorre 
das peculiaridades do feito, notadamente pela necessidade de expedição de 
cartas precatórias, tendo em vista que o recorrente está recolhido em outra 
cidade. Da leitura dos informes prestados, constata-se que o Magistrado 
condutor tem diligenciado no sentido de dar andamento regular ao processo, 
inexistindo mora capaz de justificar a revogação da segregação cautelar.

6. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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